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Atualmente, a readaptação possui sede constltucional, A EC 103/2019 incluiu ao art. 37,

da CF, o parágrafo 13, que assim versa sobre a readaptaçâo:

Art. 37. Omissis. § 13

O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo

cujas atribuiÇões e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha

sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino,

mantida a remuneração do cargo de origem. (lncluído pela Emenda Constitucional no 103,

de 2019).

A inserçào da readaptação na CF se deu porque ela "representa melhor alocação de

recursos e contribui para aperfeiçoar a gestão da administração pública", apresentando-

se como uma opÇão melhor do que aposentar o servidor, que, embora não consiga

exercer as mesmas funções de antes, ainda está apto para o trabalho.

Com a constitucionalização do tema no ârt. 37, da CF, a readaptação, então, passou a

fazer parte do estatuto jurÍdico dos servidores de todos os entes federativos.

Assim, independentemente da existência ou não de previsão da readaptação na

legislação local e de seu delineamento nela, todos os êntes federativos agora estão

sujeitos à readaptação na forma do art. 37, §13, CF.
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Prezado Secretário.

O StNDtcATo Dos SERvTDoREs púBl-rcos L)o MuNtcipro DE ALEGRE _

SISPMA. após conhecer a redação final do Estatuto dos Sen.idores proposra pelo lnstituto

IDCAP, juntarnente com sua assessoria jurídica. \.em por intermédio do presidente ir lite
assinado responder a v. Senhoria. considerando os seguintes pontos de discordância e os

motivos que nos leva a aconselhar alteração:

I No oÍicio anterior sugerimos que do artigo 8' tbssem retírados a

"promoção" e a "readaptação''. por ser um equivoco considera-los como forma de

provimento de cargo núblico.

a) A promoção. como e óbvio não se insere no rol de direitos dos sen,idor já

que o Plano de Careira geral nào o prevê; e o Plano do Magistério. dispõe ser a

promoção urna elevação vertical na carreira inerente ao mesmô cargo. como informa a

seguinte doutrina do STF sobre a hipótese:

"A investidrrra de sen'idor público eÍetivo em outro cargo
depende de concurso público, nos termos do disposto no art.37, U,

da CF/i988, ressalvada a hipótese de promoçâo na mesma
carreira."

IRE 461.792 AgR, rel. min. Eros crau, j. 24-6-200A, 2' T, DJE de l5-8-
2008.1 = .,U 801.098 ÁgR, rel. min. Ricardo Lewandov,,ski, j. 9-11-2010, l'T,
DJE de 26-11-2010.

b) Já a readaptacào. por ser urn instituto de natureza previdcnciária (Lei no .. .)

tbi prcvista no art. 2,1. da Lei lederal n" 2.I I 2/90 nos seguiutes termos

"Art. 24. Readaptaçào é a investidura do senidor em cargo de
atribuiÇôes e responsabilidades compatíveis com a limitaçáo que
tenha soírido em sua capacidade fÍsica ou mental veriltcada
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inspeçâo medica.

§ l' Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando
será aposentado.

§ 2'A readaptaçáo será efetivada em cargo de atribuições
afins, respeitada a habilitaçâo exigida, nÍvel de escolaridade e
equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo
vago, o senidor exercerá suas atribuiçóes como excedente, até a
ocorrência de vaga."

,Após muita polêmica, inclusive em lace à clara inconstitucionalidade de

provimento derivado (Súmula 685" do SI-F). o legislador constitucional tratou de

resol'er a quesÍão polêmica colocando o tema em nível constitucional, o que fez

inserindo o § 13. ao an. 37 da Constituição Federal. com a seguinte re<lação:

'§ 13. O ser\idor público titular de cargo efetivo poderá ser
ÍeadaDt ado para exercicio de cargo
responsabilidades sejam compativeis com a limitaçáo que tenha
sofrido em sua capacidade lisica ou mental, enquarto ermanecer
nesta condicào, desde que possua a habilitaçáo e o nível de
escolaridade exigidos para o cargo de destino, Ea41lda a
remuneracáo do cargo de origem."

Assim. o aprovcitarnento tcmporário do scrvidor eÍbtivo deve-se dar ern

caráter precário. respeitada a transitoriedade de sua srtuação de saúde. observado os

demais requisitos legais, Não é. ponanto. hipótese de investidura ou orovimento [quc

pressupõe admissão em caráter permanentc]. evidcntemente inconsÍitucional para ser

levado a eleito por nreio de rcadaptação. corno assim dispõe a Súmula vinculante 43, do

STF:

"E inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao
sen'idor investir-se, sem prévia aprovaçào em concurso público
deslinado ao seu provimento, em ca,rgo que náo integra a carreira na
qual anteriormente investido."

Essa Súmula é a conversão da Súrnula 685. que já dispunha ser

inconstitucional a inrestidura ern cargo público via provirnento derivado [MS 27.673.

rel. min. Cármen Lúcia. 2" T..i, 2+-l l-2016. DJE 250 rle 1,1-12-2015.1. Veja cópia anexa

(Doc. l)

cujas atribuiçóes e
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II Sobre o capíturo IIr - Do processo Disciprinar. o Estaturo já poderia prever

uma gratificaçào (incentivo) para os merrbros eÍtti\os das comissÕes de Sindicância. e de

PAD. como e exemplo no Município de Muniz Freire (Doc,. 2).

Assim exposto. salvo por esses breves apontamentos, entenclemos que o novo
Llstatuto dos servidores atenderá ao seu propósito norteando direitos e deveres dos

sen,idores como deve ser. de forma legal.

Atenciosamente.

(é"
os/

çD

a
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PRESIDF,NTE DO SISPi\{A

Oilieira lllartins

IImo. Sr.

WAGNER DE PINHO PIRES

DD. Secretário Executivo de Administração

Prefeitura Municipal de Àlegre
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